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1. O QUE É O ENADE 

O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade é componente curricular 

obrigatório dos cursos de graduação do país e tem como objetivo aferir o desempenho dos 

estudantes em relação aos conteúdos programáticos previstos nas diretrizes curriculares do 

respectivo curso de graduação, suas habilidades para ajustamento às exigências decorrentes da 

evolução do conhecimento e suas competências para compreender temas exteriores ao âmbito 

específico de sua profissão, ligados à realidade brasileira e mundial e a outras áreas do 

conhecimento
1
.  

Para atender a este objetivo, a prova do Exame é constituída de duas partes:  

 Formação Geral (FG): composta de 10 questões. 

 Componentes Específicos (CE): composta de 30 questões, sendo 27 de múltipla escolha e 

3 discursivas. 

A partir das questões de Formação Geral, espera-se que os graduandos evidenciem a 

compreensão de temas que transcendam ao seu ambiente próprio de formação profissional 

específico e que sejam importantes para a realidade contemporânea. Essa compreensão vincula-se a 

perspectivas críticas, integradoras e à construção de sínteses contextualizadas e avalia aspectos 

como clareza, coerência, coesão, estratégias argumentativas, utilização de vocabulário adequado e 

correção gramatical do texto.  

A parte de Formação Específica, por sua vez, contempla a particularidade de cada área e de 

suas eventuais modalidades, tanto no domínio dos conhecimentos, quanto nas habilidades 

esperadas para o perfil profissional, e investiga conteúdos do curso por meio da exploração de níveis 

diversificados de complexidade. 

As competências, habilidades e conhecimentos avaliados em cada área são especificados nas 

Diretrizes de Prova2. A definição das Diretrizes de Prova é realizada por especialistas - todos docentes 

com larga experiência no ensino de graduação nas áreas de conhecimento avaliadas e 

representativos de instituições de educação superior, públicas e privadas, das cinco regiões do país. 

O processo de elaboração e revisão técnico-pedagógica das questões que compõem as 

provas é realizado a partir do Banco Nacional de Itens, modelo que contempla, por meio de Edital de 

Chamada Pública, a participação de docentes de todo país que atuam nas áreas avaliadas.   

O exame é aplicado aos concluintes dos cursos de graduação de todo o Brasil, permitindo a 

obtenção de um panorama nacional dos resultados da aprendizagem dos estudantes das áreas 

avaliadas. Por conta disso, o Enade é uma oportunidade ímpar para que os estudantes analisem em 

que medida, ao longo de sua graduação, foi possível incorporar as habilidades, competências e 

conhecimentos previstos nas Diretrizes Curriculares do seu curso.  

                                                 
1
 Lei 10.861 de 14 de abril de 2004, art. 5º, § 1º.  

2
 As diretrizes de prova das áreas avaliadas são definidas a cada ano. As diretrizes de 2014 estão disponíveis no 

Portal do Inep < http://portal.inep.gov.br/enade/legislacao-2014> 

http://portal.inep.gov.br/enade/legislacao-2014
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É importante ressaltar que o exame assegura o sigilo do resultado do desempenho 

individual dos estudantes
3
, por isso, o resultado individual de um concluinte só pode ser acessado 

por ele próprio.  

Os resultados do Enade são insumos fundamentais para o cálculo dos indicadores de 

qualidade da educação superior brasileira: Conceito Enade, Conceito Preliminar de Curso (CPC) e 

Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição (IGC). Estes indicadores têm importantes 

repercussões para o desenvolvimento dos cursos e das instituições de educação superior (IES), 

pois, a partir da sua divulgação para a sociedade, o diploma conferido por um curso com bom 

desempenho pode ser mais prestigiado e valorizado.  

Além disso, os indicadores de qualidade auxiliam o Ministério da Educação em seu dever de 

assegurar a qualidade da formação em todos os níveis de ensino (Artigo 9º da Constituição Federal), 

permitindo ao MEC atuar, tanto na supervisão quanto na regulação da educação superior brasileira
4
. 

Existe, portanto, uma corresponsabilidade – entre IES e estudantes – na produção dos 

indicadores de um curso. À instituição cabe ofertar ensino de qualidade, propiciando meios para que 

seus alunos adquiram os elementos previstos nas DCN de seu curso; e aos estudantes cabe 

empenharem-se para que seu resultado individual e coletivo seja de fato representativo da formação 

recebida.   

O Enade 2014 será realizado no dia 23 de novembro,  

com início às 13 (treze) horas do horário oficial de Brasília. 

 

  

                                                 
3
 Assegurado pela Lei 10.861 de 14 de abril de 2004, art. 5º, § 9º. 

4
 As medidas de supervisão e regulação são de diversas ordens, como a assinatura de um “Protocolo de 

Compromisso” ou a suspensão da oferta de bolsas de estudo, quando o curso obtém resultado ruim em 
determinado ano, podendo chegar à suspensão de novas entradas de estudantes e ao fechamento do curso – 
quando os resultados ruins se repetem.  
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2. ÁREAS AVALIADAS NO ENADE 2014 

Conforme estabelecido na Lei do SINAES e ratificado na Portaria nº 40/2007 (em sua atual 

redação), o Enade faz avaliações trienais das seguintes áreas e eixos tecnológicos: 

Ano I: áreas da Saúde, Ciências Agrárias e afins; eixos de Ambiente e Saúde, Produção 

Alimentícia, Recursos Naturais, Militar e Segurança; 

Ano II: áreas de Ciências Exatas, Licenciaturas e afins; eixos de Controle e Processos 

Industriais, Informação e Comunicação, Infraestrutura e Produção Industrial. 

Ano III: áreas de ciências sociais aplicadas, ciências humanas e afins; eixos de Gestão e 

Negócios, Apoio Escolar, Hospitalidade e Lazer, Produção Cultural e Design. 

Em 2014, serão avaliadas as áreas e eixos tecnológicos do Ano II. Dessa forma, a Portaria 

Ministerial nº 08 de 14/3/2014, que regulamenta o Enade 2014, estabelece que sejam avaliados os 

cursos:

I) Que conferem diploma de bacharel em:  

 Arquitetura e Urbanismo;  

 Sistema de Informação;  

 Engenharia Civil;  

 Engenharia Elétrica;  

 Engenharia de Computação;  

 Engenharia de Controle e Automação;  

 Engenharia Mecânica;  

 Engenharia Química;  

 Engenharia de Alimentos;  

 Engenharia de Produção;  

 Engenharia Ambiental;  

 Engenharia Florestal; e  

 Engenharia. 

III) Que conferem diploma de licenciatura em: 

 Artes Visuais;  

 Educação Física;  

 Letras-Português e Espanhol;  

 Letras-Português e Inglês;  

 Música; e  

 Pedagogia. 

II) Que conferem diploma de bacharel ou 

licenciatura em:  

 Ciência da Computação;  

 Ciências Biológicas;  

 Ciências Sociais;  

 Filosofia;  

 Física;  

 Geografia;  

 História;  

 Letras-Português;  

 Matemática; e  

 Química. 

 

 

IV) Que conferem diploma de tecnólogo em: 

 Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas;  

 Automação Industrial;  

 Gestão da Produção Industrial; e  

 Redes de Computadores. 
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3. ESTUDANTES QUE DEVEM SER INSCRITOS NO ENADE 2014 

 O processo de inscrição de estudantes habilitados ao Enade é feito em parceria entre o 

Procurador Institucional (PI) e os Coordenadores de Curso de graduação da instituição de educação 

superior. Para obter informações detalhadas sobre o processo de inscrição no Enade, o estudante 

deve recorrer ao seu Coordenador de Curso. 

  

3.1. Estudantes que devem participar no Enade 2014 

Devem ser inscritos no Enade 2014, todos os estudantes ingressantes e concluintes dos 

cursos mencionados na Portaria Ministerial nº 08/2014
5
. 

São considerados INGRESSANTES HABILITADOS a serem inscritos no Enade 2014 os 

estudantes que cumprem duas condições:  

 Iniciaram o curso em 2014 (têm matrícula em 2014); e 

 Concluíram até 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária do curso até o dia 29/08/2014. 

São considerados CONCLUINTES HABILITADOS a serem inscritos no Enade 2014:  

 Estudantes de cursos de licenciatura e/ou bacharelado com expectativa de conclusão da 

graduação até julho de 2015, ou então todos aqueles que já concluíram mais de 80% da carga 

horária do curso (independente da data prevista para conclusão); 

 Estudantes de cursos superiores de tecnologia com expectativa de conclusão da graduação até 

dezembro de 2014, ou então todos aqueles que já concluíram mais de 75% da carga horária do 

curso (independente da data prevista para conclusão). 

 

 
Apenas os estudantes concluintes realizarão o Enade 2014. Os ingressantes devem ser inscritos, 

mas estão dispensados da prova no dia 23/11/2014. 
 

 
 
A inscrição do estudante ingressante habilitado deve ser feita independente da forma de 

ingresso no curso (transferência, vestibular próprio da instituição, participação no ENEM). Ela é 
obrigatória, apesar da dispensa posterior, em função da necessidade de coletar dados para o cálculo 
dos indicadores de qualidade e para identificar o fluxo de entradas/ingressos e saída/formatura dos 

cursos6. 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
5
 Portaria publicada no DOU de 17 de março de 2014, republicada em 15 de abril de 2014 e retificada em 08 de 

maio de 2014. 
6
 Para compreensão aprofundada do cálculo dos indicadores de qualidade da educação superior vide Nota 

Metodológica no endereço: 
http://download.inep.gov.br/educacao_superior/enade/notas_tecnicas/2012/nota_metodologica_indicadores
_2012.pdf  

http://download.inep.gov.br/educacao_superior/enade/notas_tecnicas/2012/nota_metodologica_indicadores_2012.pdf
http://download.inep.gov.br/educacao_superior/enade/notas_tecnicas/2012/nota_metodologica_indicadores_2012.pdf
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IMPORTANTE 

A caracterização de estudantes na condição 
de concluintes participantes do Enade não 
está condicionada à regularidade de 
matrícula ou pagamento de mensalidade 
escolar.  
 

O fato de haver sido inscrito no Enade em 
anos anteriores (como ingressante ou 
concluinte) não dispensa o estudante de 
nova inscrição no Enade 2014, caso 
cumpridos os requisitos de habilitação acima 
indicados.  

 

3.2. Estudantes dispensados da inscrição no Enade 2014 

 

Estão dispensados da inscrição no Enade 2014, os estudantes: 

 Matriculados em cursos não avaliados no Enade 2014; 

 Com colação de grau anterior ao dia 31 de agosto de 2014;  

 Oficialmente matriculados e cursando atividades curriculares fora do Brasil na data de realização 

do Enade 2014. Importante: as atividades serão consideradas apenas se ofertadas por instituição 

conveniada com aquela em que o estudante está matriculado no Brasil (IES de origem). 

 

3.3. Estudantes em situação irregular no Enade de anos anteriores 

 

Os estudantes em situação irregular no Enade de anos anteriores, seja na condição de 

ingressante ou de concluinte, devem ser inscritos pelo Coordenador de Curso a fim de regularizar sua 

situação.  Eles serão inscritos como estudante “irregular de anos anteriores” e estarão dispensados 

de participar do exame no dia 23 de novembro de 2014. 

 Vale ressaltar que, caso eles não sejam inscritos no Enade 2014, sua situação de 

irregularidade não será resolvida e, portanto, a colação de grau permanecerá impedida. 

 

4. RESPONSABILIDADES DO ESTUDANTE DO ENADE 2014  

Cabe aos estudantes habilitados à inscrição no Enade 2014 acompanhar os diferentes 

momentos de inscrição no exame, bem como conhecer as exigências para sua adequada 

participação. Assumir sua responsabilidade neste processo, bem como realizar o exame de forma 

comprometida com um bom desempenho, é fundamental, tendo em vista garantir que os resultados 

do Enade sejam representativos dos processos de formação ofertados no país. 

 O quadro a seguir indica as principais atribuições dos estudantes, desde o período de 

inscrições até a divulgação dos resultados. 
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AÇÕES PERÍODO  

Conhecer as condições de participação e as instruções para inscrição no Enade 2014 
(descritos no Manual do Estudante). 

A partir de 01/07/2014 

Identificar sua condição de participação no Enade 2014 (ingressante, concluinte ou 
irregular de anos anteriores) e acompanhar, junto ao Coordenador do curso, sua 
inscrição no sistema. 

 
Até 29/08/2014 

 

Realizar cadastro no sistema Enade (caso concluinte regular). Até 23/11/2014 

Acompanhar a divulgação da lista de estudantes inscritos e, se for o caso, solicitar à 
IES: inscrição; retificação (por exemplo, nome com grafia equivocada); alteração de 
local de prova (ver Art. 10 da Portaria Normativa nº 08/2014); atendimento especial.  

 
12/08 a 21/08/2014 

 

Acompanhar a divulgação eletrônica da lista de inscritos e convocados ao Enade 2014. 19/9/2014 

Responder eletronicamente ao Questionário do Estudante*, identificando seu local de 
prova. 

21/10 a 23/11/2014 

Participar do Enade 2014, atendendo às recomendações de: (i) chegar ao local de 
prova com uma hora de antecedência; (ii) apresentar documento de identificação 
com foto e levar caneta preta; (iii) não sair da sala antes de uma hora do início da 
prova*; (iv) empenhar-se para obter resultado representativo da formação recebida.  

23/11/2014 

Acompanhar a divulgação do Relatório de Estudantes em Situação Regular junto ao 
Enade 2014 – conferir regularidade de presença e de resposta ao Questionário. 

16/12/2014 

Acessar o Boletim de Desempenho do Estudante no sistema Enade. 2º semestre de 2015 

* Itens obrigatórios, cujo descumprimento gera irregularidade junto ao Enade 2014. 

5. PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO DO ENADE  

5.1. Quem faz as inscrições? 
 

As inscrições são realizadas pelos Coordenadores de Curso por meio do Sistema Enade. Para 

este procedimento são estabelecidos dois períodos distintos, além de um terceiro destinado às 

retificações e inclusões: 

PERÍODO INSCRIÇÕES 

04/06 a 26/06/2014 Inscrição de estudantes em situação irregular junto ao Enade de anos anteriores. 

01/07 a 08/08/2014 Inscrição de estudantes habilitados ao Enade 2014 (ingressantes e concluintes). 

12/08 a 29/08/2014 Retificação e inclusão de inscrições. 

 

Para o processo de inscrição são necessários: o Cadastro de Pessoa Física (CPF) e o número 

da carteira de identidade do estudante. 

 Para o estudante estrangeiro sem CPF serão considerados como documentos válidos para 

inscrição: cópia da página de identificação do passaporte ou documento de identidade do estudante 

estrangeiro, emitido em conformidade com a Lei nº. 6.815, de 19 de agosto de 1980, disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6815.htm. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6815.htm
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São considerados habilitados todos os estudantes caracterizados como  

ingressantes ou concluintes dos cursos avaliados neste ano. 
 

 

5.2. Responsabilidades do estudante na inscrição 

5.2.1. Acesso ao sistema 
 

O estudante deve primeiramente verificar junto à secretaria ou à coordenação de seu curso 

se está incluído em alguma das situações descritas acima (ingressante, concluinte ou irregular de 

anos anteriores). Caso se enquadre em alguma delas, deve conferir o período de inscrição relativo à 

sua condição e acompanhar o processo por meio de comunicação constante com seu (sua) 

coordenador(a) de curso (responsável pelas inscrições). 

 Feita a sua inscrição, o estudante deve realizar seu cadastro no sistema Enade, por meio do 

endereço eletrônico: http://enadeies.inep.gov.br/enadeIes/. 

Para fazer seu cadastro o estudante precisa realizar o primeiro acesso, informando seu CPF e 

e-mail válido. Em caso de estudante estrangeiro, deve ser informado o número de seu documento 

oficial e e-mail válido. Após o cadastramento, o sistema envia ao e-mail informado um código de 

ativação, que deve ser inserido no sistema, em seu devido campo. Em seguida, o estudante deve 

inserir uma senha pessoal e acessar o sistema. 

Este cadastro é importante para que o estudante tenha acesso às funcionalidades que serão 

utilizadas durante a realização do Enade: 

 Questionário do Estudante: de caráter obrigatório, pode ser preenchido no período de 21/10 a 

23/11/2014. 

 Solicitação de dispensa para estudantes que comprovem impossibilidade de realizar o exame: 

será normatizada em portaria específica, após a realização da prova. 

 Boletim de Desempenho Individual: poderá ser acessado a partir do segundo semestre de 2015. 

 
5.2.2. Verificação da inscrição na lista de estudantes inscritos 

É importante que o estudante acompanhe a inscrição do seu nome no Enade 2014, por meio 

do acesso à lista pública, no endereço http://enade.inep.gov.br. Cabe a ele a responsabilidade de 

verificar se seu nome foi inscrito corretamente pela instituição e, em caso negativo, buscar seu 

coordenador, para que sejam feitas as devidas correções.  

 

A lista de estudantes inscritos no Enade 2014 será divulgada no site do Inep  

no período de 12 a 21 de agosto de 2014.  

 

 

Durante este período, a coordenação de curso poderá retificar as inscrições, por isso, é 
importante que o estudante solicite as correções necessárias, tais como: 

 Realização da inscrição; 

 Correção nos dados cadastrais (por exemplo, nome com grafia equivocada); 

http://enadeies.inep.gov.br/enadeIes/
http://enade.inep.gov.br/
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 Alteração de local de prova; 

 Indicação de atendimento especial. 

O estudante pode ainda visualizar o histórico de todas as inscrições feitas em seu nome junto 
ao Enade, como ingressante, concluinte ou irregular de anos anteriores, por meio do Portal do Inep 
http://enadeies.inep.gov.br/enadeIes/consultarHistoricoEstudante/.  

  

5.2.3. Alteração do local de realização do Enade 

O estudante que precisar alterar o local onde fará as provas do Enade poderá solicitar a 

mudança ao Coordenador do Curso, pois apenas ele pode fazer esta alteração. Os motivos que 

podem gerar esta solicitação são7:  

 Desenvolvimento de atividades curriculares obrigatórias fora do município sede do próprio curso, 

na data de realização do Exame;  

 Matrícula em cursos de educação a distância.  

As opções para alteração de localidade de prova consideram apenas os municípios do país 

em que o Exame será realizado (ou seja, municípios com estudantes inscritos no Enade 2014, 

independente da condição de sede de curso ou polo de apoio presencial). 

O período para alteração do local de prova é de  
12 a 29 de agosto de 2014. 

 
5.2.4. Preenchimento do Questionário do Estudante 

Para alterar a localidade de prova, o Questionário do Estudante é um importante 

instrumento de coleta de informações sobre a formação do estudante, que permite captar como 

estes vivenciam situações fundamentais do processo de aprendizagem, bem como da construção das 

habilidades e competências indicadas nas Diretrizes Curriculares Nacionais. Nesse sentido, as 

questões elaboradas permitem conhecer: 

 O perfil socioeconômico do estudante; 

 Como os estudantes percebem seu processo formativo e, em especial, os elementos disponíveis e 

contributivos para sua formação acadêmica e futuro profissional; 

 Como os estudantes percebem os instrumentos e mecanismos de apoio à aprendizagem 

oferecidos pelas diferentes instituições de educação superior - tais como infraestrutura, 

organização didática dos professores, oportunidades de acesso a bolsas, etc. 

Em função de sua importância, o Questionário do Estudante é de preenchimento 

obrigatório8. Caso o estudante não preencha o referido instrumento, será considerado irregular 

perante o Enade 2014 e, portanto, não poderá colar grau. 

 
O Questionário do Estudante deve ser respondido no período de  

21 de outubro a 23 de novembro de 2014. 
 

 

                                                 
7
 De acordo com a Portaria Normativa nº 08/2014, Art. 10. 

8 Conforme especificado na Portaria nº 08 de 14/03/2014, Art. 11. 

http://enadeies.inep.gov.br/enadeIes/consultarHistoricoEstudante/

